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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00223/2026
 
Autor: Vereador Gecildo Alves Barroso
 
Indico ao Senhor Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos de Guajará-Mirim/RO,
Gerson Maia Gomes, que determine ao setor competente a realização de serviços de aplicação
de piçarra na da Casa do Ancião, neste município.
A presente indicação tem como objetivo melhorar as condições de acesso e circulação na área
externa da Casa do Ancião, especialmente em períodos chuvosos.
 
 
 

JUSTIFICATIVA:
 
A aplicação de piçarra contribuirá para maior segurança, mobilidade e conforto, facilitando o
deslocamento de funcionários, visitantes e o transporte dos idosos, garantindo melhores
condições de atendimento e funcionamento da instituição.
Dessa forma, trata-se de uma medida preventiva e de melhoria da infraestrutura, visando
proporcionar mais qualidade no atendimento aos idosos acolhidos no local.

 
Guajará-Mirim (RO) 04 de maio de 2026

 
 
 

GECILDO ALVES BARROSO
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Documento assinado eletronicamente por GECILDO ALVES BARROSO, Vereador, em
04/05/2026 às 12:20, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.guajaramirim.ro.gov.br, informando o ID
856344 e o código verificador 8FC9CF6E.
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